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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA COMPETENTE, estudos visando melhorar as 

garantias de acompanhamento das crianças com TEA - 

Transtorno do Espectro Autista, para que os pais não precisem 

recorrer à justiça.

A presente medida visa solicitar a realização de 

estudos e o desenvolvimento de estratégias para melhorar as garantias 

de acompanhamento para as crianças diagnosticadas com Transtorno 

do Espectro Autista (TEA) no município de São Caetano do Sul, e 

assistidas pelo GAEM, o objetivo é assegurar que essas crianças 

recebam o suporte necessário, sem que seus pais precisem recorrer à 

via judicial para garantir seus direitos.

Sabemos que o TEA exige um acompanhamento 

contínuo e especializado, envolvendo diversas áreas, como terapia 

ocupacional, fonoaudiologia, psicopedagogia e psicologia, no entanto, 

muitos pais têm enfrentado dificuldades para garantir o atendimento 

adequado, muitas vezes tendo que buscar na justiça o que deveria ser 

um direito acessível e garantido.

Solicitamos que os estudos considerem as seguintes 

Página 1 de 24940/2024



4605/2024

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

abordagens:

- Ampliação e garantia de acesso a terapias e 

serviços especializados: identificar e implementar políticas públicas 

que assegurem o atendimento contínuo e de qualidade para todas as 

crianças com TEA;

- Integração dos serviços de saúde e educação: 

desenvolver uma abordagem integrada entre escolas, unidades de 

saúde e serviços de apoio, garantindo que as crianças com TEA 

recebam acompanhamento adequado em todas as esferas de sua vida;

- Treinamento e sensibilização de profissionais: 

oferecer capacitação contínua para os profissionais da educação, saúde 

e assistência social, para que possam identificar as necessidades das 

crianças com TEA e oferecer o suporte correto;

- Facilidade no acesso aos direitos: garantir que os 

pais possam acessar os direitos de seus filhos de maneira prática e 

eficiente, sem necessidade de recorrer à justiça para garantir o que é 

seu por direito.

Acreditamos que, ao realizar esses estudos e 

implementar as soluções propostas, o município poderá oferecer um 

suporte mais digno e eficaz para as famílias que lidam com o TEA, 

garantindo que as crianças recebam o atendimento necessário para o 

seu pleno desenvolvimento.

Face ao exposto, agradecemos pela atenção e pela 

consideração desta solicitação e ficamos à disposição para colaborar 

no que for necessário para viabilizar a implementação das melhorias 

sugeridas.

Plenário dos Autonomistas, 19 de dezembro de 2024.

  

  

  
CÉSAR ROGÉRIO OLIVA

(CÉSAR OLIVA)

VEREADOR
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